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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 02/2026 PARA A CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA OS CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR OFERTADOS PELA FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E EXATAS DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO - FACESF, ATRAVÉS DO PROGRAMA “EDUCA MAIS BELÉM”, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 009/2024, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 955/2025.


A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO-PE, com sede na Av. Cel. Caribé, 266, Centro, Belém do São Francisco, Estado de Pernambuco, CEP. 56.440-000, torna público a abertura de inscrições para a realização de Seleção Pública para a concessão de 10 (dez) bolsas de estudos gratuitas semestrais incluindo a matrícula, para os alunos do Município de Belém do São Francisco - PE, dos cursos de Bacharelado da Faculdade de Ciências Exatas e Humanas do Sertão do São Francisco/FACESF, nos termos da Lei Municipal n° 009/2024, alterada pela lei municipal nº 955 de 22 de dezembro de 2025, bem como o disposto neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  A Seleção será regida por este Edital e seus Anexos, e sua execução caberá à Comissão de Seleção instituída, que será presidida pela Secretária Municipal de Educação, membros das Instituições e Entidades Civis, e nomeada através da Portaria n° 181/2025.
1.2. A Seleção tem por objetivo dar provimento ao número de bolsas estudantis definidas neste Edital.
2. DAS BOLSAS
2.1. As bolsas disponibilizadas através do Programa “EDUCA MAIS BELÉM” serão deduzidas do débito oriundo da dívida do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza- ISSQN.
2.2. A Instituição de Ensino Superior/IES concederá 10 (dez) bolsas de estudos semestrais, dentre os seus cursos, para os alunos de baixa renda, que tenham concluído o ensino médio em escolas públicas do Município de Belém do São Francisco-PE, e sejam integrantes de famílias inscritas no Cadastro Único e beneficiário do Programa Bolsa Família.
2.3. A adesão dos alunos ao Programa “EDUCA MAIS BELÉM” deverá ser realizada através de inscrição junto a Secretaria Municipal de Educação, e após ser contemplado, o aluno terá o prazo de 15 (quinze) dias para participar do Programa, conforme disciplina o art. 4° da Lei 009/2024 e alterada pela municipal nº 955/2025.
2.4. A bolsa de estudo que trata esse Edital tem caráter pessoal e intransferível. 
2.5. A frequência irregular do aluno às aulas e/ou a reprovação em 02 (duas) disciplinas no mesmo semestre implicará na suspensão da bolsa de estudo.

3. DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA BOLSA DE ESTUDOS DO PROGRAMA “EDUCA MAIS BELÉM”
3.1. Para a concessão da bolsa de estudos deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) Comprovar a conclusão do ensino médio em escolas públicas do Município de Belém do São Francisco-PE;
b) Os candidatos serão selecionados, prioritariamente, considerando o critério socioeconômico, pela vinculação junto ao Cadastro Único e beneficiário de Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, considerando-se também para esse fim, os membros do seu grupo familiar incluídos no CadÚnico;
c) Preencher o formulário socioeconômico constante do Anexo II, devidamente preenchido e assinado pelo responsável;
d) Apresentar a documentação necessária para comprovação da condição socioeconômica exigida para manutenção e concessão da condição de bolsista;
e) Observar os prazos dispostos neste Edital;
4. Optar por um dos cursos ofertados pela Faculdade de Ciências Humanas e Exatas do Sertão do São Francisco - FACESF.

5. DAS INCRIÇÕES
5.1. As inscrições serão realizadas de forma presencial, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Coronel Jerônimo Pires, n° 1422, Centro, Belém do São Francisco- PE, no período de 13/07/2026 a 22/07/2026, das 08h às 12h.
5.2. Deverá ser anexada à ficha de inscrição (Anexo I deste Edital), os seguintes documentos:
a. Cópia da Carteira de Identidade e do CPF
b. Cópia de Comprovação de Residência
c. Cópia do Histórico Escolar ou declaração comprovando que Cursou o 2º. Grau em qualquer escola pública desta Municipalidade
d. Comprovação de baixa renda e ser integrante de grupo familiar inscrito no Cadastro Único e beneficiário de Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.
4.3     Os documentos mencionados deverão estar em fotocópia legível.
4.4      A inscrição será realizada gratuitamente, devendo o candidato receber comprovante de inscrição.
5.DAS ETAPAS DA SELEÇÃO
5.1.  A seleção será composta de:
a) Requerimento de inscrição e apresentação de documentos;
b) Análise da documentação e publicação de lista de contemplados;
c) Análise de recursos por indeferimento;
d) Publicação da lista definitiva com os nomes dos candidatos contemplados.



6. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DAS ETAPAS DA SELEÇÃO DAS BOLSAS 2026.1

	ETAPA
	DATA
	LOCAL

	Inscrição Presencial
Apresentação da Ficha de Inscrição e documentação comprobatória. 
	13/07/2026
A
22/07/2026
	Secretaria Municipal de Educação, Av. Cel. Jerônimo Pires, Nº 1422, Centro, Belém do São Francisco PE, das 8h às 12h

	Análise das Inscrições e das documentações apresentadas pela Comissão Permanente de Seleção de Bolsas.
	23/07/2026 
A  
04/08/2026
	Sala da Comissão Avaliadora 

	Publicação de Lista Preliminar dos contemplados no Programa- analisada pela Comissão permanente de Seleção das Bolsas
	10 de agosto de 2026
	Site oficial do Município: https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/pesquisar
(Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco-AMUPE), Também no Mural da Secretaria Mun. de Educação e da Faculdade de Ciências Humanas e Exatas do Sertão do São Francisco – FACESF.

	Apresentação de Recursos Pelo(a) candidato(a) por indeferimento
	11 e 12 de agosto de 2026
	Protocolar na Secretaria Municipal de Educação, Av. Cel. Jerônimo Pires, Nº 1422, centro, Belém do São Francisco PE, das 8h às 12h.

	Análise dos Recursos
	13 a 18 de agosto de 2026
	Sala da Comissão Avaliadora da Seleção

	Publicação do Resultado Definitivo
	[bookmark: _GoBack]21 de agosto de 2026
	Site oficial do Município: Site oficial do Município: https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/pesquisar
(Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco-AMUPE), Também no Mural da Secretaria Mun. de Educação, e Faculdade de Ciências Humanas e Exatas do Sertão do São Francisco – FACESF.



7.DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DE DESEMPATE

7.1. Serão classificados, prioritariamente, os candidatos vinculados ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, nos termos do tópico 3.1, c, deste Edital;
 7.2. Respeitada a prioridade disposta no item anterior, os candidatos serão classificados em ordem crescente de sua renda familiar bruta mensal per capita, no limite das vagas disponíveis por curso na Instituição; 
    
8.1. Encerrado o prazo de inscrição, a COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO apreciará toda a documentação recebida, EMITINDO lista PRELIMINAR com os nomes dos candidatos contemplados com a bolsa do Programa “Educa Mais Belém”, e emitirá parecer informando os motivos pelos quais houve o indeferimento para os candidatos não contemplados. 

9.RECURSOS
9.1. Poderão ser interpostos recursos pelo indeferimento da concessão da bolsa de estudos do Programa “Educa Mais Belém”, conforme disposto no cronograma de atividades da Seleção, após a publicação da lista preliminar de contemplados.
9.2. Os Recursos deverão ser endereçados a COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO, apontando as justificativas que ensejem a alteração do resultado da seleção, podendo apresentar novos documentos comprobatórios que se fizerem necessários para corroborar o direito do recorrente
9.3. A COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO apreciará os recursos interpostos, e decorrido o prazo disposto no cronograma de atividades, será publicada LISTA DEFINITIVA DE BENEFICIADOS.
10.DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O candidato poderá obter informações sobre editais, anexos, processo de inscrição, resultado preliminar, recursos e resultado definitivo junto a Comissão Permanente de Seleção, no endereço da Secretaria Municipal de Educação.
10.2. As publicações sobre os resultados preliminares e definitivo da seleção será publicado no site oficial do Município: Site oficial do Município: https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/pesquisar (Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco-AMUPE), e afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal de Vereadores, da Secretaria Municipal de Educação e da Faculdade de Ciências Exatas e Humanas do Sertão do São Francisco/FACESF, todos da cidade de Belém do São Francisco-PE.
10.3. Após o resultado definitivo o candidato contemplado terá o prazo de 15 (quinze) dias para fazer adesão ao do Programa “Educa Mais Belém”.
10.4.  O aluno renovará a sua bolsa de estudos do Programa “Educa Mais Belém” caso comprove a sua frequência escolar regular e não reprove em 02 (duas) ou mais disciplinas no mesmo semestre.
10.5. As bolsas de estudo poderão ser canceladas, a qualquer tempo, em caso de constatação de inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo bolsista.
10.6. Será ainda cancelado e rescindido o Contrato de Concessão, nas hipóteses de transferência do aluno para outra instituição, de trancamento ou de cancelamento de matrícula e de não confirmação de continuidade de estudos.
10.7. Na hipótese de, antes do final do prazo de 06 (seis) meses, cessar a situação de carência do bolsista, por manifestação pessoal, denúncia ou verificação por parte da Comissão Permanente de Seleção, a bolsa do Programa será suspensa e o Contrato de Concessão será automaticamente rescindido.
10.8.  O prazo de validade da Seleção será de 06 (seis) meses, podendo ser renovado, desde que preencha os requisitos dispostos neste Edital.
10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Seleção.

				Belém do São Francisco-PE, 08 de Julho de 2026.
	

CALBY DE CARVALHO CRUZ
                                                            PREFEITO

                                 JOCILENE FONSECA DE MENEZES
  SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇÃO

ANEXO I 

PROGRAMA DE BOLSA DE ESTUDO “EDUCA MAIS” - LEI Nº 009/2024, ALTERADA PELA LEI 955/2025.

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2026   EDITAL 02/2026

FICHA DE INSCRIÇÃO


Para uso exclusivo da Comissão 
Índice de carência: Renda Bruta Familiar-R$: _____________________

Nº.	Pessoas	do grupo familiar: _________________________________
	

Nome do candidato: 					 Número da Matrícula: Curso: 
Período: ______________________________________________________ 
Telefone: (    ) ________________________________________________
E-mail: _______________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________

- Requisitos mínimos para se candidatar:
a) Estar regularmente matriculado;
b) Comprovar falta ou insuficiência de recursos para frequentar o ensino superior;
c) não receber benefícios do estágio remunerado ou outro benefício estudantil dos governos federal, estadual ou municipal;
d) ser natural de Belém do São Francisco.

1 - Informações Socioeconômicas:

1.1 - Condições de moradia? 
(   ) própria – comprovar
(   ) cedida–comprovar
(   ) alugada –comprovar
1.2 - Se o imóvel em que você mora for alugado ou financiado, qual o valor despendido mensalmente? 
R$ _________________ ( _______________________________ )

1.3 - Qual o valor de renda BRUTA mensal familiar, incluindo a sua
1.4  R$: _____________________________
(____________________________________________________________)
1.5 – Qual o número de pessoas do grupo familiar, incluindo o candidato:	.

NÃO PREENCHER - Fórmula Utilizada: 
(Uso exclusivo da Comissão) 

Índice de = M X R =  (	) x (	) = _________ 

Carência 2SMX N  (    )  x (	) =   ___________

M = situação de moradia
a) móvel próprio ou cedida = 1,0
b) Casa alugada ou financiada = 0,5

R = Renda bruta familiar, ou seja, a soma das importâncias recebidas mensalmente por todos os membros do grupo familiar.

2 SM = Valor referente a dois salários mínimos vigentes na data do cálculo.

N = Número de pessoas do grupo familiar.


Belém do São Francisco/PE, __________ de _______________ de 2026.



Assinatura do Candidato
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ANEXO II – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2026

EDITAL Nº 02/2026 - Lei nº 009/2024, ALTERADA PELA LEI 955/2025.

D E C L A R A Ç Ã O

Eu, 	Matrícula nº. ________________, DECLARO, sob as penas do art. 299, do Código Penal, que os dados constantes nessa ficha são verídicos. Declaro ainda, estar ciente que a obtenção, renovação ou manutenção do benefício ficará vinculada à minha total responsabilidade de acordo com o estabelecido nas legislação vigente, que as pessoas abaixo relacionadas, compõem o grupo familiar a que pertenço.

	NOME
	  PARENTESCO
	PROFISSÃO
	RENDIMENTO
MENSAL R$

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



Belém do São Francisco/PE, ______ de _______________ de 2026.


____________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO III – PROCESSO SELETIVO- EDITAL Nº 02/2026
EDITAL Nº 02/2026

FORMULÁRIO DE RECURSO – BOLSA “EDUCA MAIS BELÉM”
Lei nº 009/2024, ALTERADA PELA LEI 955/2025.

1. Dados do Requerente:
· Nome completo: ____________________________________________
· CPF: ________________________________________________________
· RG: _________________________________________________________
· Data de nascimento: _____/______/________
· Endereço completo: _________________________________________
· Telefone: ____________________________
· E-mail: ______________________________________________________
· 
2. Número da inscrição no processo seletivo: ___________________________________________________________________
3. Tipo de recurso (marque uma opção):
☐ Indeferimento da inscrição
☐ Resultado preliminar da seleção
☐ Cancelamento/suspensão da bolsa
☐ Outro (especificar): ______________________________________________
4. Fundamentação do recurso (exposição clara dos motivos):
(Descreva abaixo, de forma objetiva, os motivos do recurso e os fatos que justifiquem a revisão da decisão. Anexe documentos, se necessário.)





5. Documentos anexados ao recurso (se houver):
☐ Cópia do CPF
☐ Cópia do RG
☐ Comprovante de inscrição
☐ Comprovantes de renda
☐ Outros (especificar): _______________________________________________
6. Declaração:

Declaro que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e que estou ciente de que a prestação de informações falsas poderá carretar o indeferimento definitivo da solicitação, além das sanções legais cabíveis.

Local e data: 
_______________________________________________________________

____________________________________
Assinatura do Requerente
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